
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
MESTRADO PROFISSIONAL EM LETRAS – PROFLETRAS – EDITAL Nº 002/2024
EXAME NACIONAL DE ACESSO AO MESTRADO PROFISSIONAL EM LETRAS

O Conselho Gesor do Mesrado Prossional em Leras (PROFLETRAS) em Rede Nacional, no
exercício das suas aribuições denidas pelo argo 12 do Regimeno PROFLETRAS, orna
pública a realização do Exame Nacional de Acesso. O Exame será regido por ese Edial e
execuado pelo Núcleo Permanene de Concursos (Comperve) da Universidade Federal do
Rio Grande do Nore (UFRN).

I – DO MESTRADO PROFISSIONAL EM LETRAS

1.1. O PROFLETRAS é um programa de pós-graduação srico sensu em Leras, reconhecido
pela Coordenação de Apereiçoameno de Pessoal de Nível Superior (CAPES) do Minisério
da Educação. Ele em como objevo capaciar proessores de Língua Poruguesa para o
exercício da docência, com o inuio de conribuir para a melhoria da qualidade do ensino no
País.
1.2. O PROFLETRAS é um curso semipresencial com aulas presenciais, com oera simulânea
nacional, no âmbio do Program de Educação Básica (PROEB) conduzindo ao ulo de Mesre
em Leras. Ele é coordenado pela Universidade Federal do Rio Grande do Nore.
1.2.1. As aulas poderão ser minisradas de segunda a sábado, conorme deerminação do
Colegiado Local de cada unidade que inegra a Rede, conorme anexo IV.
1.2.2. O candidao aprovado deverá esar em sala de aula e não poderá aasar-se,
inegralmene, do exercício da docência na Rede Pública de Ensino, enquano permanecer
cursando o PROFLETRAS.
1.2.3. Não é permido que o aluno, já diplomado pelo PROFLETRAS aneriormene, curse
novamene o mesrado, nem na mesma insuição que oi diplomado e nem em qualquer
oura unidade do PROFLETRAS.
1.3. As insuições de Ensino Superior que inegram a Rede Nacional do PROFLETRAS são
denominadas Insuições Associadas, e são responsáveis pela execução do curso.
1.4. O PROFLETRAS oerecerá 705 (seecenas e cinco) vagas disribuídas de acordo com o
quadro de vagas do Anexo I dese Edial.
1.5. Os recursos previsos para concessão de bolsas desnadas ao aendimeno das vagas
deeridas pelo Conselho Superior do PROFLETRAS, no âmbio dese Edial, esão
condicionados à disponibilidade orçamenária e nanceira da CAPES/MEC, considerando o
orçameno vigene. Dessa orma, não há garana de pagameno de bolsa aos candidaos
aprovados.
1.6. Em caso de disponibilidade nanceira da CAPES/MEC, havendo pagameno de bolsas,
elas serão disribuídas enre as unidades locais do PROFLETRAS, endo como reerência o
limie máximo de 30% (rina por ceno) do número de alunos mariculados em cada urma.
1.7. Em havendo disponibilidade nanceira, a concessão de bolsas será regida por edial
próprio, poserior à eevação da marícula dos aprovados, publicado no sie do
PROFLETRAS (www.proferas.urn.br).

II – DOS REQUISITOS
2.1. Poderão parcipar do Exame Nacional de Acesso candidaos que aendam a odos os
seguines requisios:



a) Ser porador de diploma de curso superior de Licenciaura em Leras, habiliação
Poruguês ou Pedagogia, devidamene regisrado no Minisério da Educação.
b) Esar minisrando aulas de Língua Poruguesa no Ensino Fundamenal e/ou Ensino Médio,
em Escola da Rede Pública de Ensino do Brasil.
2.2. O Mesrado Prossional em Leras – PROFLETRAS é volado para diplomados no curso
de Licenciaura em Leras – Poruguês ou Pedagogia, e que aendam a odos os requisios
deerminados no Iem 2.1 dese Edial, sendo vedado para poradores de diplomas que não
sejam o deerminado no Iem 2.1-a).

III – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE AS INSCRIÇÕES
3.1. A inscrição do candidao implicará aceiação oal e incondicional do Regimeno do
PROFLETRAS, das disposições, normas e insruções consanes nese Edial e em quaisquer
ediais e normas complemenares que vierem a ser publicados com visas ao Exame
Nacional de Acesso, objeo dese Edial.
3.1.1. O candidao deverá cercar-se de que preenche odos os requisios exigidos no
Edial.
3.2. Para se inscrever, o candidao deverá, obrigaoriamene, er Cadasro de Pessoa Física –
CPF, documeno de idencação e preencher odos os campos do Formulário de Inscrição.
3.2.1. Para eeio de inscrição, serão considerados documenos de idencação:
a) careira expedida por Secrearia de Segurança Pública, por Comando Miliar, por Insuo
de Idencação, por Corpo de Bombeiros Miliares e por órgão scalizador (ordem, conselho
ec.);
b) passapore;
c) cercado de Reservisa;
d) careiras uncionais do Minisério Público;
e) careiras uncionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como
idendade;
f) careira de Trabalho e Previdência Social;
g) careira Nacional de Habiliação.
3.3. A Comperve não se responsabiliza pelo não recebimeno de soliciação de inscrição via
inerne por movos de ordem écnica dos compuadores, alhas de comunicação,
congesonameno das linhas de comunicação, bem como por ouros aores de ordem
écnica que impossibiliem a ranserência de dados.
3.4. O candidao inscrio por ourem assume oal responsabilidade pelas inormações
presadas, arcando com as consequências de evenuais erros de seu represenane no
preenchimeno do ormulário de inscrição e do seu envio.
3.5. Terá a sua inscrição cancelada e será eliminado do Exame Nacional de Acesso o
candidao que usar dados de idencação de erceiros para realizar a sua inscrição.
3.6. O candidao deverá eeuar uma única inscrição, conorme o disposo no Capíulo V
dese Edial.
3.7. A inscrição somene será validada mediane conrmação, pela Comperve, do
pagameno eeuado.
3.7.1. Se o pagameno or eeuado por cheque sem o devido provimeno de undos, a
Comperve cancelará a inscrição do candidao.
3.8. Para o(a) candidao(a), iseno(a) ou não, que eevar mais de uma inscrição, será
considerada válida somene a úlma inscrição eevada, sendo enendida como eevada a
inscrição paga ou isena. Caso haja mais de uma inscrição no mesmo dia, será considerada a
úlma inscrição eeuada no sisema da Comperve.



3.9. O valor reerene ao pagameno da axa de inscrição não será devolvido em hipóese
alguma, salvo em caso de cancelameno do Exame Nacional de Acesso por decisão do
Conselho Gesor.
3.9.1. Caso eeue pagameno correspondene a mais de uma inscrição, a(s) axa(s) não
será(ão) devolvida(s).
3.9.2. O valor reerene ao pagameno da axa de inscrição é inranserível.
3.9.3. Não serão aceios pagamenos realizados com carão de crédio.
3.10. Todas as inormações presadas no processo de inscrição serão de ineira
responsabilidade do candidao.
3.11. O candidao deverá preencher, obrigaoriamene, os campos reerenes ao nome (sem
abreviar o primeiro e o úlmo nome), ao endereço, incluindo Código de Endereçameno
Posal – CEP, ao documeno de idencação (conorme subiem 3.2.1 dese Edial) e ao
Cadasro de Pessoa Física (CPF).
3.12. O local de realização das provas esará vinculado à unidade do PROFLETRAS escolhida
pelo candidao no Formulário de Inscrição.
3.12.1. Após o envio elerônico do Formulário de Inscrição, será proibido subsuir o local de
realização das provas.
3.13. O candidao com deciência que precisar de condições dierenciadas e a candidaa
lacane que necessiar amamenar seu lho durane a realização das provas deverão:
a) preencher, inegralmene, o Requerimeno de Aendimeno Especial disponível no
Formulário de Inscrição;
b) imprimir esse requerimeno; e
c) anexar ao Formulário de Inscrição, no ormao PDF, aesado médico com a descrição de
sua necessidade, no período de 22 de agoso de 2024 a 22 de seembro de 2024.
3.13.1. A Comperve analisará cada requerimeno e aenderá à soliciação de condições
especiais para realização das provas, obedecendo aos criérios de viabilidade e de
razoabilidade.
3.13.2. A condição dierenciada de que raa o iem 3.13 será desconsiderada caso o pedido
do requerene não seja eeuado no período esabelecido na alínea c desse subiem.
3.14. A candidaa que ver necessidade de amamenar durane a realização das provas
deverá levar um acompanhane, que cará em sala reservada para essa nalidade e será
responsável pela guarda da criança.
3.14.1. A candidaa lacane que não levar acompanhane não realizará as provas.
3.14.2. O empo gaso pela lacane poderá ser compensado aé o limie de uma hora.
3.15. O candidao que quer ser reconhecido socialmene em consonância com sua
idendade de gênero e desejar aendimeno pelo NOME SOCIAL deverá:
a) preencher, inegralmene, o Requerimeno de Aendimeno Especial disponível no
Formulário de Inscrição;
b) imprimir esse requerimeno; e
c) anexar ao Formulário de Inscrição, no ormao PDF, documenação que comprove sua
idendade de gênero.
3.15.1. O requerimeno e a documenação reeridos no iem anerior deverão ser enregues,
no período de 22 de agoso de 2024 a 22 de seembro de 2024, no horário das 8h às 23h59.
3.15.2. A Comperve analisará cada requerimeno e aenderá à soliciação de ulização do
nome social na realização das provas, obedecendo aos criérios de viabilidade e de
razoabilidade.
3.16. As despesas decorrenes da parcipação em odas as provas, eses e demais
procedimenos do Exame Nacional de Acesso de que raa ese Edial correrão por cona do



candidao, o qual não erá direio a indenizações ou ressarcimeno de despesas de qualquer
naureza.
3.17. Não poderão inegrar as bancas elaboradora e examinadora do Exame Nacional de
Acesso:
a) cônjuge, companheiro, ex-companheiro, padraso, eneado ou parene em linha rea,
colaeral ou por anidade, aé erceiro grau de candidaos;
b) quem ver parcipação socieária, como adminisrador ou não, ou exercer a unção de
magisério, em cursos ormais ou inormais de preparação de candidaos para ingresso em
Concursos Públicos, ou conar com parenes em aé erceiro grau, em linha rea, colaeral ou
por anidade, nas condições de sócio, de adminisrador ou de proessor, ou ainda quem
exerceu essas unções nos 5 (cinco) anos aneriores à daa de publicação dese Edial;
c) sócio de candidao em avidade prossional, ou quem eseve nessa condição nos 5
(cinco) anos aneriores à daa de publicação dese Edial.

IV - DA ISENÇÃO DA TAXA
4.1. Os candidaos amparados pelo Decreo nº 6.593, de 02 de ouubro de 2008, que
regulamena o Ar. 11 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, êm direio à isenção do
pagameno da axa de inscrição do Exame Nacional de Acesso, mediane as seguines
condições:
a) esar inscrio no Cadasro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico,
de que raa o Decreo nº 6.135, de 26 de junho de 2007; e
b) ser membro de amília de baixa renda, nos ermos do Decreo nº 6.135, de 2007.
4.1.1. Para usuruir esse direio, o candidao deverá:
a) acessar o sío da Comperve (www.comperve.urn.br), no qual esará disponível o
Requerimeno de Isenção da axa de inscrição, no período de 22 de agoso de 2024 aé as
23h59 do dia 31 de agoso de 2024;
b) preencher, inegralmene, o Requerimeno de Isenção de acordo com as insruções nele
consanes;
c) declarar, no próprio Formulário de Requerimeno de Isenção, que aende às condições
esabelecidas nas alíneas a e b do iem 4.1 dese edial;
d) enviar, eleronicamene, o Formulário de Requerimeno de Isenção e imprimir o
comprovane.
4.1.2. A Comperve consulará o órgão gesor do CadÚnico para vericar a veracidade das
inormações presadas pelo candidao.
4.1.3. As inormações presadas serão de ineira responsabilidade do candidao, podendo
ese, a qualquer momeno, se agir de má é, ulizando-se de declaração alsa, esar sujeio
às sanções previsas em lei, aplicando-se, ainda, o disposo no Parágrao Único do Ar. 10 do
Decreo nº 83.936, de 6 de seembro de 1979, sendo ambém eliminado do Exame Nacional
de Acesso e podendo responder por crime conra a é pública, sem prejuízo de ouras
sanções legais.
4.1.4. Serão desconsiderados os pedidos de isenção do pagameno da axa de inscrição do
candidao que
a) omir inormações e/ou orná-las inverídicas;
b) raudar e/ou alsicar as inormações apresenadas;
c) não soliciar a isenção no prazo esabelecido na alínea a do subiem 4.1.1;
d) comprovar renda amiliar mensal superior a rês salários mínimos, seja qual or o movo
alegado; e



e) preencher o ormulário de Requerimeno de Isenção com o Número de Idencação
Social (NIS) perencene a erceiros.
4.1.3. As soliciações deeridas e indeeridas serão divulgadas no sío da Comperve
(www.comperve.urn.br), na daa provável de 06 de seembro de 2024.
4.1.4. As soliciações deeridas serão anexadas ao processo de inscrição do candidao.
4.1.5. O candidao cuja soliciação or indeerida poderá eeuar o pagameno da axa de
inscrição aé o dia 23 de seembro de 2024.

V - DA INSCRIÇÃO
5.1. A inscrição será realizada, exclusivamene, via inerne, a parr das 8h do dia 22 de
agoso aé as 23h59 do dia 22 de seembro de 2024, observando o horário local de Brasília.
5.2. A axa de inscrição será no valor de R$ 160,00 (ceno e sessena reais).
5.3. Para se inscrever, o candidao deverá observar os seguines procedimenos:
a) Acessar o sío da Comperve (www.comperve.urn.br), no qual esarão disponíveis o Edial
e o Formulário de Inscrição.
b) Preencher, inegralmene, o Formulário de Inscrição, de acordo com as insruções
consanes nele.
c) Imprimir a GRU – GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO, para poder eeuar o pagameno
da axa de inscrição.
d) Eeuar o pagameno da axa, no período de 22 de agoso a 23 de seembro de 2024, no

local indicado na GRU.

5.4. O candidao que não cumprir o que deermina o iem 5.3 não esará inscrio no Exame
Nacional de Acesso.
5.5. Só será admido o pagameno da axa de inscrição no período reerido no subiem 5.3,
alínea d.
5.6. O simples agendameno e o respecvo demonsravo não se consuem em
documeno comprobaório de pagameno do valor de inscrição.
5.7. O candidao deverá guardar consigo, aé a validação da inscrição, o comprovane de
pagameno como insrumeno de comprovação de pagameno da inscrição.

VI – DA VALIDAÇÃO DA INSCRIÇÃO
6.1. O candidao, devidamene inscrio, poderá, a parr do dia 30 de seembro de 2024,
acessar o sío da Comperve (www.comperve.urn.br) para consular sobre a validação da
sua inscrição.
6.2. O candidao, devidamene inscrio, cuja inscrição não esver validada, deverá enviar,
eleronicamene, por meio da aberura de um tcke no Sisema de Aendimeno ao
Candidao, no endereço: htp://sisemas.comperve.urn.br/helpdesk/ ou enregar, na sede
da Comperve, no período de 01 de ouubro a 08 de ouubro de 2024, no horário das 7h30
às 11h30 ou das 13h30 às 17h30, cópia do Comprovane de Pagameno realizado aé a daa
esabelecida na alínea d do iem 5.3.

VII – DAS PROVAS
7.1. Os candidaos arão provas de caráer eliminaório e classicaório, de acordo com o
quadro do subiem 7.1.1.

7.1.1. Quadro de Provas

PROVAS Nº DE QUESTÕES



Objeva 20

Discursiva 01

7.1.2. As quesões objevas de múlpla escolha versarão sobre coneúdos reerenes aos
emas especicados no Anexo II dese Edial, considerarão domínio de coneúdo e
inerpreação adequada de siuações apresenadas, e cada uma delas erá quaro opções de
resposa, das quais apenas uma será correa.
7.1.3. A prova discursiva exigirá que o candidao produza um exo argumenavo em prosa,
adequado à siuação enunciava apresenada, ao gênero discursivo/exual soliciado, aos
princípios da exualidade, à norma padrão cula da língua poruguesa escria e às insruções
consanes na prova.

VIII – DA APLICAÇÃO DAS PROVAS
8.1. As provas serão aplicadas no dia 20 de ouubro de 2024, nos municípios sedes das
insuições parcipanes do PROFLETRAS.
8.1.1. As provas erão duração máxima de quaro horas, exceção eia ao candidao com
deciência, cuja soliciação de empo adicional enha sido deerida pela Comperve. Ese erá
uma hora a mais para realização das provas.
8.1.2. O candidao deverá responder a odas as provas e preencher a Folha de Resposas no
empo esabelecido no subiem 8.1.1.
8.2. O local de realização das provas será divulgado no sío da Comperve
(www.comperve.urn.br), a parr do dia 07 de ouubro de 2024.
8.2.1. O candidao só poderá realizar as provas no local especicado pela Comperve.
8.2.2. São de responsabilidade exclusiva do candidao a idencação correa do local de
realização das provas e o comparecimeno no horário deerminado no iem 8.3 dese Edial,
sendo recomendado o prévio reconhecimeno do local de realização de provas.
8.2.3. A Comperve poderá enviar, como complemeno às inormações ciadas no iem 8.2,
comunicação pessoal dirigida ao candidao, por e-mail, sendo de sua exclusiva
responsabilidade a manuenção/aualização de seu correio elerônico, o que não o
desobriga do dever de observar o disposo no iem 8.2 dese Edial.
8.3. O acesso ao local onde se realizarão as provas ocorrerá das 13h20 às 14h (horário ocial
de Brasília).
8.3.1. O candidao que chegar após as 14h não erá acesso ao local de realização das provas
e esará eliminado do Exame Nacional de Acesso.
8.3.2. Os porões do local das provas serão echados, rigorosamene, às 14h, recomendando
ao candidao chegar ao local com, no mínimo, 1 (uma) hora de anecedência para o
echameno dos porões.
8.4. Para er acesso à sala de provas, o candidao deverá apresenar o original do mesmo
documeno de idencação ulizado na sua inscrição, salvo quando expliciamene
auorizado pela Comperve.
8.4.1. Caso o candidao eseja impossibiliado de apresenar, no dia de realização das
provas, documeno de idencação original, por movo de perda, roubo ou uro, deverá
apresenar documeno, expedido há, no máximo, 90 (novena) dias, que aese o regisro da
ocorrência em órgão policial.
8.4.2. Não será aceia careira de esudane, cópia de documeno de idendade, ainda que
auencada, nem proocolo de documeno.
8.5. O candidao deverá comparecer ao local designado para a realização das provas munido
de canea eserográca de na prea, abricada em maerial ransparene.



8.6. Durane a realização das provas, não será permido ao candidao porar arma, celular
(ligado ou não), relógio de qualquer po, calculadora, câmera oográca, pager, noebook
e/ou equipameno similar, ligados ou não, dicionário, aposla, livro, “dicas” ou qualquer
ouro maerial didáco do mesmo gênero, lápis grae ou lapiseira, correvo, borracha,
marca exo, boné, óculos escuros, proeores auriculares e ouros.
8.6.1. Ao enrar na sala de provas, o candidao deverá guardar, em embalagem pora-
objeos ornecida pela equipe de aplicação, eleone celular desligado ou quaisquer
equipamenos elerônicos relacionados no iem 8.6 ambém desligados, sob pena de ser
eliminado do Exame Nacional de Acesso.
8.6.2. A embalagem pora-objeos devidamene lacrada e idencada pelo candidao deverá
ser manda embaixo da careira aé o érmino de suas provas. A embalagem somene
poderá ser deslacrada ora do local de realização das provas.
8.6.3. A Comperve recomenda que o candidao não leve nenhum dos objeos ciados no
iem anerior no dia de realização das provas.
8.6.4. A Comperve poderá, durane a aplicação do Exame Nacional de Acesso, azer uma
visoria rigorosa em qualquer candidao, inclusive, ulizando deecores de meal.
8.6.5. A Comperve não se responsabilizará por perdas ou exravios de objeos durane a
realização das provas.
8.7. O candidao receberá um Caderno de Provas, de acordo com o disposo no Capíulo 7, e
duas Folhas de Resposas, uma para a Prova Objeva e a oura para a Prova Discursiva.
8.8. Na primeira hora de aplicação das provas, o candidao será idencado por meio da
colea de sua impressão digial e deverá assinar a Folha de Frequência, as Folhas de
Resposas e a capa do Caderno de Provas.
8.9. Será eliminado do Exame Nacional de Acesso o candidao que não permir ser
idencado conorme esabelecido no iem 8.8.
8.10. Nas Folhas de Resposas consarão, enre ouras inormações, o nome do candidao,
seu número de inscrição e o número do seu documeno de idencação.
8.10.1. O candidao deverá vericar se os dados consanes nas Folhas de Resposas
reeridas no iem 8.10 esão correos e, se consaado algum erro, comunicá-lo,
imediaamene, ao scal da sala.
8.10.2. O candidao erá ineira responsabilidade sobre suas Folhas de Resposas e não
deverá rasurá-las, dobrá-las, amassá-las ou danicá-las, pois esas não serão subsuídas por
esses movos.
8.10.3. Na Folha de Resposas das quesões objevas, o candidao deverá marcar,
exclusivamene, a opção que julgar correa para cada quesão, seguindo, rigorosamene, as
orienações nela condas e usando a canea eserográca na cor prea, abricada em
maerial ransparene.
8.10.4. Não será permido que as marcações na Folha de Resposas da Prova Objeva e a
ranscrição da resposa deniva na Folha de Resposa da Prova Discursiva sejam eias por
oura pessoa, salvo em caso de candidao que enha soliciado condição especial para esse
m, deerida pela Comperve. Nesse caso, o candidao será acompanhado por scal da
Comperve devidamene reinado, e as resposas ornecidas serão gravadas em áudio.
8.10.5. Quesão sem marcação ou com mais de uma marcação será considerada nula.
8.11. O candidao que, por qualquer movo, se ausenar do prédio onde esver realizando
as provas não mais erá acesso ao reerido local.
8.12. O candidao deverá permanecer, obrigaoriamene, na sala de realização de provas
por, no mínimo, uma hora, após o seu início.



8.13. A inobservância do iem 8.12 acarreará a não correção da prova e,
consequenemene, a eliminação do candidao do Exame Nacional de Acesso.
8.14. A Comperve manerá um marcador de empo em cada sala de aplicação de provas para
ns de acompanhameno pelos candidaos.
8.15. Será eliminado do Exame Nacional de Acesso o candidao que, durane a realização das
provas:
a) or surpreendido ornecendo e/ou recebendo auxílio para a execução das provas;
b) or surpreendido porando celular (ligado ou não), relógio de qualquer po, calculadora,
câmera oográca, pager, noebook e/ou equipameno similar, ligados ou não, dicionário,
aposla, livro, “dicas” ou qualquer ouro maerial didáco do mesmo gênero;
c) aenar conra a disciplina ou desacaar a quem quer que eseja invesdo de auoridade
para supervisionar, coordenar, scalizar ou orienar a aplicação das provas;
d) recusar-se a enregar o maerial das provas ao érmino do empo esabelecido;
e) aasar-se da sala, a não ser em caráer denivo, sem o acompanhameno de scal;
) ausenar-se da sala, a qualquer empo, porando Folhas de Resposas ou Caderno de
Provas;
g) descumprir as insruções condas no Caderno de Provas ou nas Folhas de Resposas;
h) perurbar, de qualquer modo, a ordem dos rabalhos;
i) ulizar ou enar ulizar meios raudulenos ou ilegais para ober aprovação própria ou de
erceiros, em qualquer eapa do Exame Nacional de Acesso;
j) idencar-se em qualquer pare da Folha de Resposa da Prova Discursiva, que não seja o
reservado para esse m.
8.16. Ao rerar-se denivamene da sala de provas, o candidao deverá enregar ao scal o
Caderno de Provas e as Folhas de Resposas.
8.17. No dia de realização das provas, não serão ornecidas, por qualquer membro da equipe
de aplicação desas ou pelas auoridades presenes, inormações reerenes ao seu
coneúdo ou aos criérios de avaliação e de classicação.
8.18. Não haverá, por qualquer movo, prorrogação do empo previso para aplicação da
prova em razão do aasameno de candidao da sala de provas.

IX – DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO

9.1. As Folhas de Resposas das Provas Objevas serão corrigidas por sisema elerônico de
compuação.
9.2. A Prova Objeva valerá 10 (dez) ponos.
9.2.1. Cada quesão da Prova Objeva erá igual valor.
9.3. O cálculo da Noa da Prova Objeva será o produo enre o número de aceros e o valor
de cada quesão válida.
9.3.1. O valor da Noa da Prova Objeva será arredondado para 4 casas decimais.
9.4. Somene erão as Provas Discursivas corrigidas os candidaos que:
a) obverem o mínimo de 60% de aceros das quesões válidas na Prova Objeva; e
b) esverem inseridos no grupo correspondene a cinco vezes o número de vagas desnadas
à insuição escolhida pelo candidao no ao da inscrição, considerando-se os primeiros
classicados pela ordem decrescene das noas obdas na Prova Objeva.
9.4.1. Nenhum dos candidaos empaados na úlma classicação será considerado
eliminado.
9.4.2. O número de aceros correspondene a 60% das quesões válidas, se resular em um
número racionário, será arredondado para o número ineiro imediaamene superior.



9.5. A Prova Discursiva avaliará a capacidade de o candidao produzir um exo de acordo
com as especicações do subiem 7.1.3 dese Edial e será corrigida com base nos seguines
criérios:
a) argumenação – conhecimeno da esruura da sequência argumenava, cuja
ponuação máxima será limiada ao valor de 4,0 (quaro) ponos;
b) coesão – uso adequado de mecanismos coesivos, cuja ponuação máxima será limiada
ao valor de 2,0 (dois), ponos;
c) coerência – adequação à siuação de comunicação, ao po e ao gênero exual, cuja
ponuação máxima será limiada ao valor de 2,0 (dois) ponos;
d) modalidade escria padrão (norma) – uso adequado de recursos linguíscos em âmbios
orográco, morológico, sináco, semânco, eslísco e pragmáco, cuja ponuação
máxima será limiada ao valor de 2,0 (dois) ponos.
9.5.1. A Prova Discursiva será avaliada, isoladamene, por, no mínimo, dois examinadores.
9.5.1.1. A noa da Prova Discursiva será o resulado obdo pela média ariméca das noas
aribuídas pelos examinadores.
9.5.2. A noa da Prova Discursiva, aribuída por cada examinador, assumirá valores enre 0
(zero) e 10 (dez), e será calculada por meio do somaório da ponuação obda em cada um
dos criérios denidos no subiem 9.5 dese Edial.
9.5.3. Será aribuída noa 0 (zero) à Prova Discursiva que
a) esver em branco;
b) or redigida ora do espaço desnado ao exo denivo na Folha de Resposa;
c) or redigida de orma ilegível;
d) não or redigida com canea eserográca especicada no iem 8.5 dese Edial;
e) conver quandade de linhas inerior ao deerminado na proposa de redação;
) or redigida em versos;
g) ugir ao ema ou à proposa da redação;
h) conver idencação do candidao ora do espaço desnado a esse m, na capa do
caderno de provas.
9.5.4. As noas da Prova Discursiva serão lançadas em Folhas de Avaliação e processadas
eleronicamene.
9.5.5. Se as noas aribuídas na prova reerida no subiem 9.5.1 divergirem em mais de dois
ponos, um erceiro examinador será convocado para eliminar a divergência.
9.5.6. O valor da Noa da Prova Discursiva será arredondado para 4 (quaro) casas decimais.
9.6. Será eliminado do Exame Nacional de Acesso o candidao que esver incluído em, pelo
menos, uma das siuações a seguir:
a) não obver o mínimo de 60% de aceros das quesões válidas na Prova Objeva;
b) não obver, noa mínima 6,0 (seis) na Prova Discursiva;
c) não esver inserido no grupo de candidaos reeridos na alínea b do iem 9.4;
d) idencar-se em qualquer pare da Folha de Resposa da Prova Discursiva, que não seja o
reservado para esse m;
e) preencher as Folhas de Resposas com lápis grae (ou lapiseira).
9.7. Para os candidaos não eliminados, a Noa Final (NF) será calculada mediane o emprego
da seguine órmula:

NF = (PO x 0,40) + (PD x 0,60),

em que PO é a noa na Prova Objeva, e PD é a noa na Prova Discursiva.

9.7.1. O valor da Noa Final será arredondado para quaro casas decimais.



9.8. A expecava de resposa da Prova Discursiva será disponibilizada no sío da Comperve
(www.comperve.urn.br) na daa de divulgação do resulado da respecva prova.

X – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE DA NOTA FINAL

10.1. Ocorrendo empae na Noa Final (NF) enre os candidaos, serão ulizados os criérios
de desempae especicados abaixo.
10.1.1. Idade igual ou superior a 60 anos, conorme esabelece o argo 27 parágrao único
da Lei n.º 10.741, de 1º de ouubro de 2003.
10.1.2. Na hipóese de não haver candidao na condição supraciada, será dada preerência
ao candidao que apresene, na seguine ordem de prioridade,
a) maior ponuação na Prova Discursiva;
b) maior ponuação na Prova Objeva;
c) maior idade.

XI – DA MATRÍCULA

11.1. O candidao classicado deverá se maricular em local e prazo esabelecidos em Edial
de Marícula, publicado aé o dia de divulgação do Resulado Final do Exame Nacional de
Acesso.
11.1.1. No ao da marícula, o candidao classicado deverá aender, inegralmene, ao
Edial de Marícula.
11.1.2. As marículas de novos alunos do Programa somene serão conrmadas após
preenchimeno obrigaório de seus regisros na Plaaforma Freire, link:
hps://freire.capes.gov.br/poral/
11.1.3. O candidao que não eeuar marícula no prazo e local esabelecidos perderá a vaga
conquisada no Exame Nacional de Acesso, gerando a convocação de suplene.
11.2. As vagas não preenchidas na marícula serão ocupadas na orma esabelecida no Edial
de Marícula.
11.3. Os resulados do Exame Nacional de Acesso erão validade apenas para ingresso no
período levo 2025.1.

XII – DOS RECURSOS

12.1. O Gabario Ocial Preliminar da Prova Objeva será divulgado no sío da Comperve
(www.comperve.urn.br), às 20h do dia 21 de ouubro de 2024 (horário de Brasília).
12.2. O candidao que desejar inerpor recurso conra o Gabario Ocial Preliminar da Prova
Objeva poderá azê-lo aé quarena e oio horas, conadas a parr da divulgação do
Gabario Ocial Preliminar, observando os seguines procedimenos:
a) acessar o sío da Comperve (www.comperve.urn.br), no qual esará disponível o
ormulário de Requerimeno Especíco;
b) preencher, inegralmene, o Requerimeno de acordo com as insruções nele consanes;
c) enviar, eleronicamene, o Requerimeno e imprimir o Comprovane de Soliciação.
12.2.1. As resposas aos recursos inerposos conra os Gabarios Ociais Preliminares da
Prova Objeva serão disponibilizadas, no sío da Comperve (www.comperve.urn.br), na
daa provável de 04 de novembro de 2024.
12.2.2. Em hipóese alguma, será aceia revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso do
Gabario Ocial Denivo.



12.2.3. Se houver aleração de resposa do Gabario Ocial Preliminar, esa valerá para
odos os candidaos, independenemene de erem recorrido.
12.2.4. Na hipóese de alguma quesão objeva vir a ser anulada, o seu valor em ponos não
será conabilizado em avor de nenhum candidao, e o resane das quesões assumirá,
auomacamene, os 100% (cem por ceno) da noa.
12.3. O candidao poderá consular cópia de sua Folha de Resposas da Prova Discursiva e de
sua Folha de Resposas da Prova Objeva, no sío da Comperve (www.comperve.urn.br),
por um período de quarena e oio horas conadas a parr da divulgação do resulado da
respecva prova.
12.4. O candidao que desejar inerpor recurso conra a ponuação obda na Prova
Discursiva poderá azê-lo aé quarena e oio horas após a divulgação do resulado,
observando os seguines procedimenos:
a) acessar o sío da Comperve (www.comperve.urn.br), no qual esará disponível o
ormulário de Requerimeno Especíco;
b) preencher, inegralmene, o Requerimeno de acordo com as insruções nele consanes;
c) enviar, eleronicamene, o Requerimeno e imprimir o Comprovane de Soliciação.
12.4.1. As resposas aos recursos inerposos conra a noa obda na Prova Discursiva serão
disponibilizadas, no sío da Comperve (www.comperve.urn.br), na daa provável de 20 de
dezembro de 2024.
12.5. Todos os recursos serão analisados, e as juscavas das alerações/anulações de

gabario serão divulgadas no sío da Comperve (www.comperve.urn.br).

12.6. Não serão aceios recursos que:

a) esverem em desacordo com as especicações condas nese capíulo;
b) esverem ora do prazo esabelecido;
c) não apresenem argumenação coerene com a quesão a que se reerem;
d) se relacionem a preenchimeno incompleo, equivocado ou incorreo das Folhas de
Resposas;
e) se congurem em desrespeio à banca de elaboração, à Comperve ou a quaisquer ouros
indivíduos ou insuições envolvidos nese Exame Nacional de Acesso.

XIII – DAS VAGAS DESTINADAS AS AÇÕES AFIRMATIVAS

13.1. Caberá a cada IES associada denir o percenual de vagas destnadas às ações
armatvas conforme normas inernas da instuição e legislações esaduais, não podendo
esse percenual ser inferior a 20% do oal de vagas.
Parágrao 1º: As IES associadas devem seguir o porcenual denido pela pela insuição e
inormado no edial do PROFLETRAS assumindo a responsabilidade de realizar análise e
validar o documeno de auodeclaração juno com a comissão da IES, conorme
regulamenação.
Parágrao 2º: As IES associadas que já possuem documeno regulamenando ações
armavas em programas srico sensu seguem o porcenual denido pela IES e inormado
no edial do PROFLETRAS, assumindo a responsabilidade de realizar análise e validar o
documeno de auodeclaração juno com a comissão da IES, conorme regulamenação.
Parágrao 3º: As IES associadas que não possuem documeno regulamenando ações
armavas em programas srico sensu devem seguir o percenual de 20% das vagas
denido pelo Conselho Gesor do PROFLETRAS nese edial, iem 13.1 e devem arcular-se
com a comissão inerna de auodeclaração da IES associada (pró-reioria de graduação ou



órgão equivalene) e validar os documenos para eevação da marícula do candidao
cosa no PROFLETRAS.
13.2 – Ao opar por concorrer às vagas reservadas aos negros, pardos, indígenas e
quilombolas, o candidao deverá, no ao da inscrição, preencher a auodeclaração de que é
preo, pardo, indígena ou quilombola, conorme quesio cor ou raça ulizado pela Fundação
Insuo Brasileiro de Geograa e Esasca – IBGE, assim como, deverá anexar vídeo para
que seja realizada heeroidencação.
13.3 – Os candidaos preos, pardos, indígenas ou quilombolas aprovados denro do número
de vagas oerecido à ampla concorrência não preencherão as vagas reservadas a candidaos
preos, pardos, indígenas ou quilombolas.
13.4 – Em caso de desisência de candidao preo, pardo, indígena ou quilombola aprovado
em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidao preo, pardo, indígena ou
quilombola poseriormene classicado.
13.5 – Na hipóese de não haver candidaos preos, pardos, indígenas ou quilombolas
aprovados em número suciene para que sejam ocupadas as vagas reservadas, as vagas
remanescenes serão reverdas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos
demais candidaos aprovados, observada a ordem de classicação no Exame Nacional de
Acesso.
13.6 – Ao opar por concorrer às vagas reservadas para as pessoas com deciência, o
candidao deverá apresenar, no ao da inscrição, a auodeclaração para pessoa com
deciência e anexar ao requerimeno cópia auencada de laudo médico, comprovando sua
condição.
13.6.1 – O laudo médico deverá ser assinado por um médico especialisa, emido nos
úlmos 12 (doze) meses da daa de publicação do edial, conendo na descrição clínica o po
e grau da deciência e as áreas e unções do desenvolvimeno aeadas, com expressa
reerência ao código correspondene da Classicação Inernacional de Doenças (CID). Deve
ainda coner o nome legível, carimbo, assinaura, especialização e CRM ou RMS do médico
que orneceu o laudo.
Parágrao único: A documenação apresenada pelo candidao deve ser validada por
comissão inerna da IES, de acordo com a regulamenação inerna para a marícula de
candidao que concorreu no grupo de pessoas com deciência.
13.6.2 – A cópia do laudo médico erá validade somene para ese processo selevo e não
será devolvido, assim como não serão ornecidas cópias dessa documenação.
13.6.3 – Os candidaos com deciência aprovados denro do número de vagas oerecido à
ampla concorrência não preencherão as vagas reservadas a candidaos com deciência.
13.6.4 – Em caso de desisência de candidao com deciência aprovado em vaga reservada,
a vaga será preenchida pelo candidao com deciência poseriormene classicado.
13.6.5 – Na hipóese de não haver candidaos com deciência aprovados em número
suciene para que sejam ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescenes serão
reverdas para ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidaos aprovados,
observada a ordem de classicação no Exame Nacional de Acesso.
13.7 – As inormações presadas no momeno da inscrição são de ineira responsabilidade
do candidao, devendo ese responder por qualquer alsidade.
13.8 – Na hipóese de consaação de declaração alsa, o candidao será eliminado da
seleção e, se ver sido convocado, cará sujeio à anulação da sua marícula no mesrado,
após procedimeno adminisravo em que lhe seja assegurado o conradiório e a ampla
deesa, sem prejuízo de ouras sanções cabíveis.



13.9 – Os candidaos cujas IES possuem regulamenação especíca sobre polícas
armavas e espulam coas em grupos especícos, deverão comprovar se adequar àquele
deerminado grupo de coas aravés de auodeclaração e demais documenos que
comprovem a siuação que inclui o candidao como cosa.

XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. As inormações presadas serão de ineira responsabilidade do candidao, podendo
ese, a qualquer momeno, se agir de má é, ulizando-se de declaração alsa, esar sujeio
às sanções previsas em lei, aplicando-se, ainda, o disposo no Parágrao Único do Ar. 10 do
Decreo nº 83.936, de 6 de seembro de 1979, sendo ambém eliminado do Exame Nacional
de Acesso, e responder por crime conra a é pública, sem prejuízo de ouras sanções legais.
14.2. O candidao poderá ober inormações reerenes ao Exame Nacional de Acesso juno
à Comperve por meio da aberura de um cke no Sisema de Aendimeno ao Candidao, no
endereço: htp://sisemas.comperve.urn.br/helpdesk/, ou via WhasApp no número (84)
99480-6849.
14.3. É de ineira responsabilidade do candidao acompanhar a publicação de odos os aos,
ediais e comunicados reerenes a ese Exame Nacional de Acesso, os quais serão
divulgados via inerne, no sío da Comperve (www.comperve.urn.br).
14.4. O candidao deverá maner aualizado o seu endereço na Comperve, enquano esver
parcipando do Exame Nacional de Acesso, e na Insuição Associada após a marícula.
14.4.1. Serão de exclusiva responsabilidade do candidao os prejuízos advindos da não
aualização de seu endereço.
14.5. O Coneúdo Programáco esá presene no Anexo II dese Edial e será disponibilizado
na Inerne, no sío da Comperve (www.comperve.urn.br), na daa de publicação dese
Edial.
14.6. Os iens dese Edial poderão sorer evenuais alerações, aualizações ou acréscimos
enquano não orem consumados a providência ou o eveno que lhe disserem respeio, aé a
daa de realização das provas, circunsância que será mencionada em Edial ou Aviso a ser
publicado.
14.7. Com base no argo 207 da Consuição da República Federava do Brasil, a Comperve
reserva-se o direio de maner odo o maerial de aplicação do Exame Nacional de Acesso
arquivado por 60 (sessena) dias consecuvos, conados a parr da divulgação do resulado
nal e, após esse período, de reciclá-lo.
14.8. A Comperve divulgará os nomes dos membros das bancas elaboradora e examinadora
do Exame Nacional de Acesso por um período de 3 (rês) dias, após a conclusão de odas as
eapas do cerame.
14.9. Não serão ornecidas inormações e documenos pessoais de candidaos a erceiros,
em aenção ao disposo no argo 31 da Lei n.º 12.525, de 18 de novembro de 2011.
14.10. O candidao que desejar corrigir os dados cadasrais (nome, CPF, RG, endereços
residencial e elerônico e eleone) ornecidos durane o processo de inscrição deverá
encaminhar requerimeno que jusque sua soliciação e conenha cópia dos documenos
comprobaórios dos dados correos.
14.10.1. O requerimeno poderá ser enviado, eleronicamene, por meio da aberura de um
tcke no Sisema de Aendimeno ao Candidao, no endereço:
htp://sisemas.comperve.urn.br/helpdesk/.



14.11. O candidao que desejar corrigir sua daa de nascimeno deverá encaminhar
requerimeno que explique sua soliciação e conenha cópia dos documenos
comprobaórios dos dados correos.
14.11.1. O requerimeno poderá ser enviado, eleronicamene, por meio da aberura de um
tcke no Sisema de Aendimeno ao Candidao, no endereço:
htp://sisemas.comperve.urn.br/helpdesk/, aé 48 horas após a daa de realização da
prova.
14.12. Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimeno
ao local de realização das provas no dia e horário deerminados implicará na eliminação
auomáca do candidao.
14.13. Nos casos de evenual ala de prova/maerial personalizado de aplicação de provas,
em razão de alha de impressão ou de equívoco na disribuição de prova/maerial, a
Comperve poderá enregar ao candidao prova/maerial reserva não personalizado
eleronicamene, o que será regisrado nos relaórios de urma e de aplicação.
14.14.Os casos omissos e as siuações não previsas no presene Edial serão analisados pela
Comperve e pelo Conselho Superior do Programa.
14.15. Ese Edial enra em vigor a parr da daa de sua publicação, sendo válido apenas
para o Exame Nacional de Acesso, para ingresso no primeiro semesre levo do ano de 2025,
revogadas as disposições em conrário.

Naal (RN), 12 de agoso de 2024.

MARIA DA PENHA CASADO ALVES
COORDENADORA NACIONAL DO PROGRAMA DE MESTRADO PROFISSIONAL EM LETRAS

(PROFLETRAS) EM REDE NACIONAL
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ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1. O exo como unidade de rabalho;

2. As prácas de linguagem;

3. A consrução da exualidade;

4. O dialogismo;

5. Os gêneros do discurso/exuais;

6. O ensino e a aprendizagem da oralidade; da leiura e da produção exual;

7. A práca de análise linguísca/semióca a avor da ampliação das prácas de linguagem;

8. A ormação do leior lierário.

Reerência BRASIL.

Base Nacional Curricular Comum – Língua Poruguesa. Secrearia de Educação Fundamenal.

Brasília/DF: MEC, 2018. Disponível htp://basenacionalcomum.mec.gov.br/a-base. Acesso

em: 24 de ago. de 2023.



ANEXO III
CRONOGRAMA

EVENTOS PERÍODO

Período para inscrição
Das 08h do dia 22 de agoso aé as
23h59 do dia 22 de seembro de 2024.

Período para efeuar o pagameno da GRU
Das 08h do dia 22 de agoso aé as
23h59 do dia 23 de seembro de 2024.

Período para soliciação de condição diferenciada
para realização da prova

Das 08h do dia 22 de agoso aé as
23h59 do dia 22 de seembro de 2024.

Período para soliciar isenção da axa de inscrição Das 08h do dia 22 de agoso aé as
23h59 do dia 31 de agoso de 2024.

Divulgação do resulado das soliciações de
isenção

Na daa provável de 06 de seembro de
2024.

Divulgação da consula referene à validação das
inscrições

Na daa provável de 30 de seembro de
2024.

Divulgação dos locais de prova
Na daa provável de 07 de ouubro de
2024.

Aplicação da Prova do Exame Nacional de Acesso
No dia 20 de ouubro de 2024 às 14h
(horário de Brasília).

Divulgação do Gabario Ocial Preliminar No dia 21 de ouubro de 2024

Inerposição de recursos conra o gabario
preliminar da prova escria objetva

Aé 48 horas conadas a parr da
divulgação do Gabario Ocial
Preliminar.

Divulgação do Resulado da Prova Objetva
(Gabario Ocial Denitvo)

Na daa provável de 04 de novembro de
2024.

Divulgação do Resulado da Prova Discursiva
Na daa provável de 02 de dezembro de
2024.

Inerposição de recursos conra as noas obtdas
na Prova Discursiva

Aé 48 horas após a divulgação do
respecvo resulado.

Divulgação das resposas aos recursos das provas
discursivas

Aé 20 de dezembro de 2024.

Resulado das análises de soliciações de reserva
de vagas

09 de dezembro de 2024.

Inerposição dos recursos conra o resulado das
enrevisas de heeroidentcação

Aé 48h após a divulgação do resulado
análises de soliciações de reserva de
vagas

Resulado Final
Na daa provável de 08 de janeiro de
2025.
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